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LEI Nº. 015/2020.

*Iniciativa: Poder Legislativo

SÚMULA: “CRIA O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR
JURÍDICO – AJ/1, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOÁS FERRAZ MICHETTI, PREFEITO DO MUNICÍPIO
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º -  Cria o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Jurídico –
AJ/1 , que será provido mediante livre escolha do Chefe do Poder Legislativo,
dentre aquele que satisfaça os requisitos legais para investidura no serviço público,
bem como, sob sua faculdade, os critérios e requisitos específicos do cargo,
observando o disposto nesta lei.

Artigo 2º -  A despesa com pessoal com nomeação do Cargo Provimento em
Comissão no caput do art. 1º do Poder Legislativo Municipal não poderá exceder
o limite de comprometimento e gastos com pessoal estabelecido na Lei
Complementar Federal nº. 101/2000 e Emenda Constitucional nº. 025/2000.

Artigo 3º  - O quadro Quantitativo, Tabela de Vencimento, carga horária e as
atribuições inerentes ao cargo devem atender o Anexo I desta Lei.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por contas
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário for.

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data da publicação da Lei.

Artigo 6º - Revogam - se as disposições em contrário.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 02 DE JULHO DE 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

ANEXO I

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Parte Permanente

1 - QUADRO QUANTITATIVO DE CARGO DE PROVIMENTTO EM

COMISSÃO.

1.1. TABELA  DE VENCIMENTO – DE CARGO DE PROVIMENTTO EM
COMISSÃO DO LEGISLA TIVO NÍVEL SUPERIOR – AJ/1.

MANUAL  DE ATRIBUIÇÃO DO CARGO PROVIMENT O EM COMISSÃO

Parte Permanente

2. NÍVEL OCUPACIONAL SUPERIOR.
2.1. CARGO PROVIMENTO EM COMISSÃO: ASSESSOR JURÍDICO – AJ/1
2.2. GRAU DE INSTRUÇÃO: SUPERIOR EM DIREITO E REGISTRO NA ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL – OAB/PR

Descrição sintética.
• Prestar assistência jurídica ao Poder Legislativo, representando-o judicial ou
extrajudicialmente.

Descrição detalhada.
a. Atuar em qualquer foro ou instância, em nome do Poder Legislativo e

exclusivamente em nome da Câmara Municipal, nos feitos em que estes
façam parte;

b. Prestar assessoramento jurídico às unidades administrativas da
Câmara Municipal, emitindo pareceres sobre assuntos de interesse da
Administração Pública, através de pesquisa da legislação, jurisprudência,
doutrina e demais dispositivos legais;

c. Emitir pareceres singulares ou relatar pareceres coletivos;

d. Estudar e minutar leis, decretos, portarias, contratos, termos de
compromissos e responsabilidade, convênios, escrituras e outros atos;

e. Interpretar normas legais e administrativas diversas, para responder
consultas das unidades interessadas;

f. Exclusivamente efetuar cobrança judicial a dívida ativa;

g. Assistir o Poder Legislativo nas negociações de contratos, convênios
e acordos com outras entidades públicas ou privadas;

h. Exarar pareceres em contratos, licitações, convênios, sindicâncias e
em solicitações dos Departamentos Administração, Contábil, Controle
Interno;

i. Acompanhar as ações judiciais ordinárias, sumaríssimas, trabalhistas,
recursos em geral, petições em processos e audiências;

j. Expedir recomendação administrativa ao Poder Legislativo Municipal;

k. Instaurar Sindicâncias ou Processo Administrativo Disciplinar em face
de servidores públicos efetivos ou empregados públicos, a pedido do Chefe
do Poder Legislativo e Departamento de Administração responsável;

l. Auxiliar no controle interno dos atos administrativos;

m. Redigir projetos de leis, decretos, regulamentos, pareceres e outros
documentos de natureza jurídica;

n. Realizar estudos sobre matéria jurídica de interesse geral do Poder
Legislativo por determinação do Presidente ou solicitações da
Administração, Contábil, Controle Interno;

o. Promover e supervisionar a execução das atividades de proteção ao
consumidor;

p. Participar da elaboração de trabalhos e documentos em que sejam
relevantes as considerações de natureza jurídica;

q. Recomendar a anulação ou correção de atos contrários à Lei ou às
regras da boa Administração e;

r. Executar outras tarefas correlatas.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 02 DE JULHO DE 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal
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LEI Nº. 016/2020.

*Iniciativa: Poder Legislativo

SÚMULA: “PROPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA PRAÇA MUNICIPAL
LOCALIZADA NO BAIRRO PORTAL DOS IPÊS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOÁS FERRAZ MICHETTI, PREFEITO DO MUNICÍPIO
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, autorizado a denominar o Espaço Municipal localizado no
Bairro Portal dos Ipês de “PRAÇA  MUNICIPAL  Pe. STANISLA W
KARACZEWSKI” , por reconhecimento em homenagem a um cidadão que tanto
contribuiu para o crescimento e desenvolvimento do município sendo de grande
importância à comunidade Santanense, pessoa que no decorrer de sua trajetória
granjeou vasto círculo de amizade por sua conduta de ser um cidadão íntegro e
exemplar, onde teve residência no Bairro Vila Guaíra  ao da Igreja do Sagrado
Coração de Jesus e da referida praça municipal.

Artigo 2º.  Com a aprovação do presente projeto, seja colocada a placa de
identificação.

Artigo 3º. A custa do referido projeto correrá por conta, do Orçamento Geral do
Município, suplementado se necessário.

Artigo 4º.  Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação,

Artigo 5º. Revogando – se as disposições em contrário.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 02 DE JULHO DE 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº. 017/2020.

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR
OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A.,
CONFORME ESPECIFICA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOÁS FERRAZ MICHETTI, PREFEITO DO MUNICÍPIO
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência
de Fomento do Paraná S.A operações de crédito, até o limite de R$ 800.000,00
(oitocentos mil reais).

Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão condicionados à
obtenção pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em
cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através
de Resoluções emanadas pelo Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101,
de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras
condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão
às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e

notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas
específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A.

Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei
serão destinados a Iluminação Pública.

Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S.A.,
as parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo
de Participação dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir,
em montantes necessários para amortizar as prestações do principal e dos
acessórios, na forma do que venha a ser contratado.

Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros,
multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta
Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do
Paraná S.A. mandato pleno para receber e dar quitação das referidas obrigações
financeiras, com poderes para substabelecer.

Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável,
acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações
financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder
Executivo Municipal com a entidade financiadora, conforme elencado no contrato
de operação de crédito.

Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subsequente ao da contratação
das operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias
para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 02 DE JULHO DE 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 239/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o artigo 2º da Lei Complementar nº 011/2014, que autoriza a
realização de escala 12/36 horas para atendimento das necessidades públicas;

RESOLVE:

Artigo 1º - LOTAR o Servidor Felipe Augusto Matozinho, Vigia, matriculado sob o
nº 21299, para prestar serviços no Centro de Saúde da Mulher e da Criança Lázara
de Paula, Unidade Básica de Saúde Helena Pereira de Carvalho Izac e na
Academia Municipal de Saúde com carga horaria de 12X36 horas.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de julho de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 240/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Maria Aparecida Fernandes
Medeiros, Auxiliar de Serviços de Limpeza, matrícula nº 1291, a prorrogação do
afastamento por motivo de doença, conforme atestado médico, decorrente de
perícia médica elaborada pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos
do Município-Santanaprev, por mais 200 (duzentos) dias, com início em 02 de
julho de 2020 a 17 de janeiro de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de julho de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 241/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar
Municipal nº 017/2013,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear o Senhor Luiz Augusto Junior Chaves, portador da cédula de
identidade RG nº 9.557.258-8 SSP/PR, para exercer o Cargo de Provimento em
Comissão de Diretor do Departamento Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de julho de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2020

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, o PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2020, TIPO MENOR PREÇO, que trata
da aquisição de produtos de higiene e limpeza, para os setores da
municipalidade, Conforme anexo do edital. O credenciamento dos representantes
das empresas interessadas será no dia 16/07/2020, até as 08:45 horas e a
abertura da sessão pública com recebimento dos envelopes com “ proposta de
preços”, “documentos de habilitação’’ e abertura de envelopes de “proposta de
preços”, dia 16/07/2020, às 09:00 horas. O edital em inteiro teor estará a
disposição dos interessados, de segunda  à sexta-feira das 08:00 horas às 11:00
horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, na Praça Frei Mathias de Gênova, 184,
Centro, CEP 84970-000, Município de Santana do Itararé Telefone (43) 3526 1458
/ 3526 1459, ramal 202.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N° 020/2020

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, torna público que ás 09:30
horas do dia 17/07/2020, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana
do Itararé – PR, realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação –
INTERNET, pelo site www.bll.org.br, de acordo com as especificações do edital,
para Aquisição de pneus para os veículos oficiais do Município, Informações e
esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados
junto a Pregoeira Alice das Brot as Sene Guimarães,  telefone (043) 3526 1458
ramal 202 e-mail pmsi_licita@hotmail.com. A Pasta Técnica, com o inteiro teor
do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados
no seguinte endereço Praça Frei Mathias de Genova, 184, Centro, CEP 84970-
000, no horário compreendido das 08h30min às 11h00min e das 13h00min às
16h30min, ou pelos Telefones (43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202.

ALICE DAS BROT AS SENE GUIMARÃES
PREGOEIRA OFICIAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 039/2018
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL  011/2018
BASE LEGAL: ART. 57, II DA LEI FEDERAL 8666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA - EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA COM
SEU RESPECTIVO LAUDO PARA O HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTANA DO
ITARARÉ - PR.

REFERENTE: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO.

Valor: R$12.000,00 (doze mil reais).

Data da Assinatura do Segundo Termo Aditivo: 02/07/2020.
Data da Vigência do Segundo Termo Aditivo: 03/07/2021.
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PORTARIA Nº 004/2020.

GILSON ROSA PEREIRA , Presidente da Câmara Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
lei de acordo com Lei Municipal nº. 015/2020.

RESOLVE:

Artigo 1º  - Designar o Senhor José Guimarães de Almeida Neto, brasileiro,
solteiro, portador da Cédula de Identidade RG. 10.345.255-4 SSP/PR, inscrito no
CPF. sob. nº. 084.293.529-02 e OAB/PR. 103204, para responder pelo Cargo
de Provimento em Comissão de Assessor Jurídico, em conformidade com Lei
Municipal nº. 015/2020 e Anexo I.

Artigo 2º . Esta Portaria entra em vigor em 03 de julho de 2020.

Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Santana do Itararé, 03 de julho
de 2020.

GILSON ROSA PEREIRA
PRESIDENTE
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